
EMENTA:  REQUER  A DENOMINAÇÃO  DE  LOGRADOURO

PÚBLICO  OU  PRÓPRIO  MUNICIPAL  DE  “LUIZ

HENRIQUE PASCHOALIN”

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Luiz Henrique Paschoalin foi empresário, produtor cultural e

ligado  aos  movimentos  de  cultura  popular  da  cidade.  Nascido  em  Ribeirão  Preto  e

formado em Marketing, foi presidente da Comissão dos Festejos de Aniversário da Cidade

em  2013,  ano  em  que  assumiu  a  direção  artística  do  Theatro  Pedro  II,  e  onde

permaneceu até 2016.

Na  Secretaria  Municipal  da  Cultura,  atuou  como  diretor

administrativo e responsável pelo RH, apoiando o fomento às artes e à cultura em todas

as áreas. Também foi sócio do Cine Clube Cauim e fundador da escola de samba Camisa

12. Como empresário, foi diretor da ACIRP – Boulevard por quatro anos e participou de

inúmeros programas com comunidades, tais como a criação de painéis em vidros para a

Academia  Célia  Godoy, com a  Oficina  de  Vidros  do  Ribeirão  Criança,  que  alcançou

repercussão em rede nacional de TV.

Em 2001,  recebeu  os  prêmios  Empresa  Cidadã  e  Empresa

Amiga da Criança e do Adolescente. Também recebeu Menção Honrosa em Marketing

Cultural e foi organizador e coordenador do Projeto Música Nova, abrindo espaço para

músicos de MPB de Ribeirão e Região. Participou, divulgou e copatrocinou mais de 1.000

eventos culturais, de teatro, cinema, dança e música. Como mobilizador social, atuou no

Projeto Gente Antenada, do Instituto Palavra Mágica em parceria com a ONG Seja Digital,

que apoiou a migração do sinal analógico para o digital da televisão aberta em Ribeirão,

auxiliando especialmente a população idosa e portadores de necessidades especiais.

Luiz  Henrique  Paschoalin  faleceu  aos  58  anos,  vítima  da

Covid-19, e deixou dois filhos e dois netos.



REQUEREMOS,  nos  termos  regimentais  e  constitucionais,

depois de ouvido o Plenário desta Egrégia Casa, em consonância com o artigo 116, §2º, a

denominação  de  logradouro  público  ou  próprio  municipal  de  “LUIZ  HENRIQUE

PASCHOALIN”, baseando-se na justificativa acima elencada, REQUERENDO, outrossim,

que referida denominação conste no Projeto de Lei de autoria da nobre Mesa Diretora,

nos termos do inciso III, §2º do art. 116 do mesmo Regimento Interno Cameral. 

Sala das Sessões, 02 de fevereiro de 2021.

ALESSANDRO MARACA
Vereador - MDB 
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